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ASSEMBLEIA NACIONAL
–––––  –

Ordem do Dia
A Assembleia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo 

indicada para a Sessão Ordinária do dia 21 de fevereiro e 
seguintes:

I. Debate com o Primeiro-ministro.
II. Interpelação ao Governo sobre a conectividade inter-

ilhas e de Cabo Verde com o Mundo. 
III. Aprovação de Proposta de Lei:
- Proposta de Lei que aprova o Código de Justiça Militar. 

(Discussão na Generalidade e Especialidade)
IV. Aprovação de Projeto de Resolução:
- Projeto de Resolução que altera a Resolução  

n.º 17/X/2021, de 13 de outubro, que cria os Grupos 
Parlamentares de Amizade.

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, aos 21 
de fevereiro de 2023. — O Presidente em exercício, Armindo 
João da Luz

–––––  –
Resolução n.º 139/X/2024

de 7 de março

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) do 
artigo 175.º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

É criada, ao abrigo do número 1 do artigo 194.º do Regimento 
da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual de Redação 
com a seguinte composição:

1. Maria Jaqueline Lima Rocha Mota, MPD - Presidente
2. Walter Emanuel da Silva Évora, PAICV
3. Manuel Barreto da Moura, MPD
4. João do Carmo Brito Soares, PAICV
5. Antonita Inês Vieira, MPD

Artigo 2.º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redação 
final dos textos legislativos.

Aprovada em 21 de fevereiro de 2024.
Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Armindo João da Luz

–––––  –
Voto de Pesar n.º 49/X/2024

Cabo Verde recebeu com consternação a notícia da partida 
de um Grande Homem, o Sr. José Maria Ramos Lobo, 
carinhosamente conhecido como ‘Djedji’, na cidade da Praia, 
aos 68 anos, vítima de doença. Sua ausência deixa um vazio 
irreparável nos nossos corações e na comunidade em geral.

Mister Djedji, foi muito mais do que um mero indivíduo 
comum. Ele foi um verdadeiro obreiro incansável, mentor 
inspirador e um exemplo de sacrifício, persistência, paixão 
e dedicação ao serviço comunitário. 

Sua vida foi marcada por uma dedicação, um compromisso 
inabalável com o desenvolvimento do desporto e com a 
formação de cidadãos íntegros, deixando um legado indelével 
no panorama desportivo nacional. 

Djedji, ex-jogador dos juniores do Sporting Clube de 
Portugal, trouxe sua experiência e paixão para a EPIF, 
formando talentosos jogadores que contribuíram não apenas 
para a Seleção Nacional de Cabo Verde, mas também para 
tantos clubes locais, elevando o nome do país no cenário 
desportivo internacional.

Em 1990, Djedji fundou a Escola de Preparação Integral 
de Futebol (EPIF), um projeto pioneiro destinado a 
oferecer oportunidades a crianças de rua e jovens de 
famílias desfavorecidas, estabelecendo, assim, um marco 
na história do desporto cabo-verdiano. 

Ao longo dos anos, milhares de crianças e adolescentes 
passaram pelos corredores da EPIF, beneficiando-se 
não apenas do treinamento desportivo, mas também do 
apoio e da orientação de Djedji, que via no desporto uma 
ferramenta poderosa para transformar vidas. 

Este compromisso em oferecer oportunidades a crianças 
de rua e jovens de famílias desfavorecidas resultou na 
transformação de milhares de vidas ao longo dos anos.

Sem dúvida, o futebol feminino foi outro segmento 
que recebeu um impulso significativo graças ao trabalho 
incansável de Djedji. Sua dedicação e paixão pelo desporto 
não se limitaram apenas ao desenvolvimento dos jovens 
jogadores masculinos, mas também se estenderam para 
garantir oportunidades igualmente valiosas para as 
mulheres, contribuindo para um futuro mais inclusivo 
e igualitário. 

Ao reconhecer o potencial das mulheres no desporto, Djedji 
ajudou a quebrar barreiras e estereótipos, proporcionando 
às meninas e mulheres a chance de brilhar nos campos 
de futebol. 

Seu trabalho incansável não apenas impulsionou o 
crescimento e o desenvolvimento do futebol feminino, 
mas também fortaleceu a autoestima e a confiança 
das jovens atletas. Ao oferecer-lhes oportunidades de 
treinamento e competição, Djedji capacitou as mulheres a 
alcançarem seus sonhos e a se destacarem num ambiente 
tradicionalmente dominado pelos homens. Seu trabalho 
abriu portas e criou um caminho para que as futuras 
gerações de mulheres atletas continuem a prosperar e a 
inspirar outras a seguirem seus passos. 

Alias, a contribuição de Mister Djedji para a formação 
de gerações de jogadores vai além do campo de jogo; 
Djedji foi um verdadeiro promotor de mudanças sociais, 
promovendo valores como o trabalho em equipa, a disciplina 
e o respeito mútuo. 

 “Através da vertente do futebol, ensinou-lhes como 
se integrar na sociedade de maneira mais saudável. 
Transmitindo-lhes aquilo que é necessário para que 
possam ser homens do amanhã, capazes de estarem na 
sociedade de qualquer país de cabeça erguida, sentindo 
orgulho em serem cidadãos educados”, explicou Djedji 
numa entrevista à agência Lusa, revelando a sua visão 
altruísta e o compromisso com a formação integral dos 
jovens.

Nesta hora de dor e de luto, a Assembleia Nacional 
expressa suas mais sinceras condolências aos familiares, 
amigos, alunos e ao Corpo Diretivo da Escola de Preparação 
Integral de Futebol (EPIF), à Associação de Futebol 
Santiago Sul, à Federação Cabo-verdiana de Futebol e 
a toda a comunidade desportiva. 

Que a alma de Djedji descanse em paz, que todos 
encontrem conforto na sua memória e que o seu legado 
inspirador seja sempre celebrado com gratidão e admiração. 

Que seja sempre lembrado como uma fonte de inspiração 
para as gerações futuras. 

O seu legado continuará seguramente vivo através da 
Fundação EPIF e tudo deve ser feito para que o espírito 
e o compromisso de Djedji perdurem por muitas gerações 
vindouras.

Aprovada em 22 de fevereiro de 2024.
Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino 
Tavares Correia 
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Voto de Congratulação n.º 1/X/2024 
Ao Desporto Cabo-verdiano 

Sentimo-nos em festa, tanto que queríamos convidar a 
todos a repetir os versos cantados pelo grande e inesquecível 
Ildo Lobo: “N ta sinti felis di ter nascid Kabverdian / N ta 
sinti felis di ter nascid Kabverdian”. Não há mesmo como 
resistir ao charme destes versos que cantam os encantos 
desta terra, encantos lavrados na nossa alma. 

Para a Assembleia Nacional é sempre uma festa poder 
falar das maravilhas destas nossas ilhas mágicas, onde 
o mar dança com o sol, onde musas e músicas, morna e 
coladeira, entre tantos, embalam as nossas histórias, onde 
as montanhas e os vulcões marcam a vida, e onde até os 
tubarões se juntam à diversão. Sim, os nossos queridos 
tubarões. Sejam eles tubarão-tigre, tubarão-limão, ou os 
nossos notáveis Tubarões Azuis, que podem se encher de 
confiança, com toda a certeza de serem dignos embaixadores 
desta terra abençoada, mostrando ao mundo que Cabo 
Verde não é só uma potência cultural e biodiversificada, 
mas também uma potência desportiva.

Os nossos jovens estão sempre a mostrar-nos que o futuro 
da nossa terra está nas mãos e nos pés da juventude, por 
isso devemos capacitá-la, inspirá-la e dar-lhe força para 
alcançar grandes feitos nesta nossa jornada comum. Os 
nossos jovens estão sempre ávidos para conquistar o mundo, 
e o desporto é um dos caminhos. É inspirador ver como eles 
enfrentam desafios com determinação, mesmo que às vezes 
tropecem nos próprios pés, ou melhor, nos próprios penáltis. 
Mas, bem, acontece nas melhores famílias. Nós sentimos 
orgulho de todos os jogadores, do Vozinha na baliza, o nosso 
Pantera cor-de-rosa, ao Bebé atacando, que nos demostrou 
com a potência do seu remate, que de bebé, só tem mesmo 
o nome. Também nós, povo, estamos unidos para apoiar 
estes nossos representantes, independentemente da parte 
do mundo em que nos encontramos. O nosso povo, que 
desde sempre enfrentou e ainda enfrenta tempestades, sabe 
bem o tamanho da força de vontade que é necessário para 
construir o sucesso. Isso também se reflete na postura dos 
nossos atletas, que não brincam com a responsabilidade. Isso 
mesmo, se nem o mar bravo, nem os vulcões nos assustam, 
uma arena, um campo, uma piscina, uma quadra ou qualquer 
espaço desportivo, muito menos.

A atuação dos Tubarões Azuis na CAN 2023 foi de tirar 
o chapéu. Embora não tenhamos chegado à final, o orgulho 
que sentimos por eles é como a chama de uma paixão 
adolescente. E agora, enquanto nos preparamos para os 
Jogos de apuramento ao mundial de 2026, sentimos o calor 
da celebração a envolver-nos, uma energia contagiante que 
nos une ainda mais. 

Os Tubarões Azuis subiram oito lugares no ranking, 
fazendo Cabo Verde ocupar agora a posição 65 no plano 
mundial, enquanto no plano do continente africano ocupa 
a 13.ª posição. 

Os nossos atletas conseguem criar muito com tão pouco, 
transformam desafios em oportunidades, fazem milagres, 
se necessário, para chegarem ao sucesso. Por isso, ao apoiá-
los, tanto aqui como na diáspora, enchemos o coração de 
esperança e de sonhos, compartilhando a beleza de uma 
visão coletiva e unimo-nos numa só alma.

No andebol, testemunhamos resultados verdadeiramente 
maravilhosos, ao ficar entre as quatro melhores seleções da 
África nesta última CAN, sem referir que conquistamos o 
apuramento para o Mundial de 2025! 

É impossível não mencionar a classificação inédita e a 
participação da Seleção nacional de Basquetebol no Mundial, 
com atuações exemplares e que nos enchem de orgulho a todos!

Também não podemos esquecer os nossos ciclistas, prontos 
para levar o nome de Cabo Verde para além-fronteiras, dos 
nossos campeões no Kitesurf, Airton Cozzolino e Mitu Monteiro 
ou até mesmo dos nossos pugilistas campeões, Gracilino 
Barbosa e David Pina.

E quanto às nossas heroínas, permitam-me destacar 
algumas estrelas femininas que partilham connosco a sua 
luz: as judocas Carolina Francês e Djamila Silva, a boxista 
Nancy Moreira, as nadadoras Jayla Pina e Érica Soares, as 
irmãs voleibolistas Janice Varela e Ludmila Varela.

Pedimos desculpas por não conseguirmos nomear todas 
e todos, de outra maneira passaríamos dias aqui, pois são 
tantos os atletas que nos enchem o coração de orgulho, 
dedicados atletas e jogadores que, com seu trabalho árduo, 
tanto aqui como na diáspora, nos enchem de admiração e 
inspiração.

Não menos importante, é com grande satisfação que 
congratulamos o Comité Olímpico Cabo-verdiano e aos 
jornalistas exemplares como Marcos Fonseca, Victor Hugo 
Fortes, Benvindo Neves, Moisés Évora, Eugénio Teixeira, 
Simão Rodrigues, Oldemiro Moreira e Santos Nascimento 
e tantos outros. 

Enfatizamos o importante papel que estes desempenham 
no cenário desportivo, sendo verdadeiros catalisadores do 
progresso e da promoção do desporto cabo-verdiano, que têm 
sido fundamentais para elevar o nome do país no âmbito 
internacional.

Igualmente para a Assembleia Nacional, é fundamental 
reconhecer e congratular os atletas das gerações passadas, 
cujas conquistas e o legado continuam a inspirar e a moldar 
o panorama desportivo atual. 

Grandes ícones que serviram de faróis e de inspiração 
para os atletas de hoje e que inspirarão os de amanhã. 
Foram eles que com os seus feitos e sacrifícios, abriram as 
portas do mundo ao desporto de Cabo Verde. Ao prestarmos 
homenagem a essas grandes figuras do nosso desporto, 
reconhecemos os seus lugares nos anais da história desportiva 
cabo-verdiana e renovamos o compromisso com a excelência 
e a integridade. 

Para terminar este Voto de Congratulação ao Desporto 
Nacional, gostaríamos de reafirmar que o desporto é 
um dos nossos atributos culturais e é uma área onde 
jovens se empenham para superar a própria excelência, 
desafiando os seus limites. Não podemos esquecer o desporto. 
Devemos apostar mais nele não apenas como uma área 
de entretenimento, pois os nossos atletas são fontes de 
inspiração e de superação. É uma área importante para 
a nossa sociedade e os nossos embaixadores desportistas 
merecem mais atenção, incluindo também nas horas em que 
estão fora dos seus campos a representar o país. É possível 
gerar empregos e criar profissionalização para milhares de 
jovens talentosos do nosso Cabo Verde. Ao alocar recursos 
financeiros para infraestruturas desportivas, programas 
de treinamento e acesso equitativo ao desporto, estamos 
investindo não apenas em competições, mas também no 
reconhecimento internacional e na construção de um futuro 
mais promissor e resiliente para a nossa juventude e para 
o futuro do nosso país.

Este Cabo Verde ao rubro que, apesar de espalhado pelos 
vários cantos do mundo, festejou uma conquista partilhada, 
é o Cabo Verde que aspiramos continuar a ver, ligado em 
pequenas e grandes conquistas, carregando não apenas 
as esperanças pessoais, mas também as do nosso país. 
Somos um povo unido por laços indissolúveis de amor pela 
nossa terra e pela determinação de alcançar grandes feitos 
juntos. Somos capazes de manter o espírito leve e o sorriso 
no rosto e encontrar alegria até mesmo nos momentos mais 
competitivos. 

 “N ta sinti felis di ter nascid Kabverdian / N ta sinti felis 
di ter nascid Kabverdian”.

Aprovada em 23 de fevereiro de 2024.
Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino Tavares 
Correia
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CONSELHO DE MINISTROS 
–––––  –

Resolução n.º 20/2024
Cabo Verde enfrenta, atualmente, os efeitos de uma 

tripla crise, designadamente da seca prolongada, desde 
2016, da pandemia da COVID-19 e da Guerra iniciada 
em fevereiro último com a invasão Russa à Ucrânia.

Essa situação tem trazido profundos impactos para o 
cidadão e para as empresas. Nesta matéria, Cabo Verde 
está particularmente exposto ao impacto internacional da 
pandemia atendendo à diminuição da atividade económica 
resultante do turismo e os impactos diretos e indiretos 
desta resultante.

Acresce que a crise mundial associada à pandemia irá, 
inevitavelmente, resultar numa redução da remessa de 
divisas da comunidade cabo-verdiana emigrante para 
o seu país, o que constituirá mais um fator a ter em 
consideração em termos de impactos económicos.

Nesse contexto, a atracão de novos investidores 
com projetos que permitam a criação de emprego e o 
desenvolvimento económico sustentável, afigura-se um 
desafio que importa superar através de soluções jurídicas 
que permitam simplificar procedimentos e garantir uma 
maior proximidade entre as comunidades locais e os 
investidores.

Neste sentido, foi aprovada a Lei n.º 11/X/2022, de 6 
de junho, que cria a Zona Económica Especial da Ilha 
do Maio, abreviadamente designada ZEEIM, e institui 
as bases do regime jurídico da sua criação, organização, 
desenvolvimento e funcionamento, bem assim o regime 
dos benefícios fiscais aplicáveis na mesma.

A ZEEIM integra as Zonas de Desenvolvimento Turístico 
Integrado (ZDTI) do Sul da Vila do Maio, da Ribeira Dom 
João e do Pau Seco da ilha do Maio, e visa o aproveitamento 
das potencialidades da ilha do Maio no domínio turístico e 
atividades de lazer, bem como o desenvolvimento de uma 
plataforma de negócios internacional beneficiando da 
centralidade que resulta da ligação a África, ao Atlântico 
Sul e Norte e à Europa.

Pretende-se, desta forma, concorrer para a transformação 
de Cabo Verde, e em concreto das ZDTI do Sul da Vila 
do Maio, da Ribeira Dom João e do Pau Seco da ilha do 
Maio, num Centro Turístico-Residencial, Cultural e de 
Negócios-Hub para África, com consequências diretas na 
criação de emprego direto e na edificação, manutenção 
e gestão das estruturas que serão desenvolvidas. O 
que, em consequência, também, trará o crescimento do 
rendimento por habitante e contribuirá de forma decisiva 
para a criação de emprego e fixação de habitantes na ilha.

O desenvolvimento das infraestruturas contribuirá, 
igualmente, para um incentivo a que a diáspora cabo-
verdiana invista no seu país e nas suas raízes criando novos 
negócios ou recuperando infraestruturas que dispõem.

Acresce ainda que, o Governo assumiu o compromisso 
de proceder a implementação da ZEEIM, o que passa 
necessariamente pela execução de um dos seus projetos 
estruturantes - Projeto “Little Africa Maio”.

Considerando o exposto supra, e visando cumprir 
com os objetivos acima elencados, após ter tramitado 
o procedimento legal previsto para o efeito, o Governo 
pretende criar uma Comissão de seguimento com a missão 
de seguir e acompanhar a implementação do Projeto “Little 
Africa Maio” até a conclusão da fase primeira do mesmo, 
e de criar as condições necessárias nos Departamentos 
Governamentais implicados com vista a dar respostas 
céleres e todo o apoio que a implementação deste Projeto 
reclama, assim como dar respostas atempadas aos impactos 
económicos e sociais que um crescimento acelerado irá 
produzir na ilha.

A referida Comissão será responsável para garantir e 
promover a articulação, numa abordagem integrada, lógica, 
sistémica e de articulação técnica, designadamente através 
da análise, sistematização, gestão de informações das 
diversas fontes primárias e demais entidades envolvidas.

O Governo considera que esta Comissão deve ter 
natureza interdepartamental, sendo integrada por 
membros com experiência reconhecida e amplo domínio 
das especificidades técnicas das diferentes componentes 
do projeto, assegurando, igualmente, o papel como 
facilitador na articulação necessária entre todos os 
envolvidos no processo de acompanhamento/seguimento 
e de implementação do Projeto.

Cabe, ainda, â mencionada Comissão propor medidas, 
projetos de intervenções legais e outros instrumentos 
necessários ao funcionamento da Comissão e a execução 
dos seus objetivos; divulgar no portal eletrónico, criado 
para o efeito, os principais documentos relacionados com a 
implementação do Projeto; fornecer informações acerca das 
medidas adotadas no âmbito da implementação do Projeto 
e o que mais for determinado, nas reuniões da Comissão, 
no âmbito da sua missão e das suas competências.    

Assim,
Nos termos do n.º 2 do artigo 265.º da Constituição, o 

Governo aprova a seguinte Resolução:
Artigo 1.º
Objeto

A presente Resolução cria a Comissão responsável pelo 
acompanhamento, seguimento e implementação do Projeto 
“Little Africa Maio” (LAM), enquanto projeto estruturante 
da Zona Económica Especial da Ilha do Maio (ZEEIM), 
doravante designada Comissão.

Artigo 2.º
Natureza 

1- A Comissão, de vocação interdepartamental, é de 
seguimento, coordenação e articulação, funcionando na 
dependência do membro do Governo responsável pela 
área das Finanças e do Fomento Empresarial. 

2- A Comissão goza de autonomia técnica.
Artigo 3.º
Missão

1- A Comissão tem por missão apoiar as autoridades 
nacionais no seguimento e acompanhamento da implementação 
do Projeto LAM, enquanto Projeto estruturante da ZEEIM, 
até a conclusão da fase primeira do mesmo, e de criar as 
condições necessárias nos Departamentos Governamentais 
implicados com vista a dar respostas céleres e todo o apoio 
que a implementação desse Projeto reclama.

2- A Comissão propõe, atempadamente, medidas 
de respostas aos impactos económicos e sociais que o 
crescimento acelerado resultado da implementação do 
Projeto LAM vai produzir na ilha do Maio.

3- A Comissão exerce a sua missão numa abordagem 
integrada, lógica, sistémica e de articulação técnica, 
designadamente, através da análise, sistematização, gestão 
de informações advindos das diversas fontes primárias e 
demais entidades envolvidas.

Artigo 4.º
Composição

1- A Comissão é presidida pelo representante do membro 
do Governo responsável pela área das Finanças, sem 
prejuízo de delegação de competência, e na sua composição 
integra os membros permanentes.

2- São membros permanentes da Comissão:
a) O representante do Ministério da Família, Inclusão 

e Desenvolvimento Social;
b) O representante do Ministério da Coesão Territorial;
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c) O representante do Ministério da Administração 
Interna; 

d) O representante do Ministério do Turismo e 
Transportes;

e) O representante do Ministério da Agricultura e 
Ambiente;

f) O representante do Ministério da Indústria, Comércio 
e Energia;

g)  O representante do Ministério das Infraestruturas, 
Ordenamento do Território e Habitação;

h) O Presidente do Conselho de Administração da 
Sociedade de Desenvolvimento Turístico das 
Ilhas de Boavista e Maio, SA (SDTIBM) ou o 
seu representante; 

i) O Representante da Câmara Municipal do Maio; e
j) Presidente da Autoridade da Zona Económica 

Especial da Ilha do Maio.
3- Em função dos temas específicos de cada reunião, 

podem ser convidados pelo Presidente da Comissão a 
participar nas reuniões, outros elementos que integram 
as instituições dirigidas pelas entidades mencionadas 
nos números anteriores, designadamente especialistas ou 
indivíduos de reconhecido mérito com domínio em área 
de especialidade relevante para efeitos de prestação de 
esclarecimentos e subsídios técnicos a Comissão.

4- Sem prejuízo no disposto nos n.ºs 1 e 2, caso se 
revelar necessário, podem ser nomeados representantes de 
outros Departamentos Governamentais para integrarem 
a Comissão.

5- Os membros da Comissão, bem como os seus 
substitutos, são nomeados por Despacho dos respetivos 
membros do Governo.

6- Em caso de vacatura, os membros do Governo referidos 
no número anterior têm um prazo de quinze dias para 
nomear um novo representante, nos termos ali previstos.

7- Os membros da Comissão são substituídos, nas suas 
faltas ou impedimentos, pelos substitutos designados.

8- A Comissão, caso entender, pode propor a contratação 
de serviços de consultoria especializados, designadamente, 
nas áreas jurídica, económica e financeira, para assegurar 
o cumprimento da sua missão e das funções que lhe estão 
adstritas.

Artigo 5.º
Objetivos

São objetivos da Comissão os seguintes:
a) Definição e aprovação dos instrumentos de 

acompanhamento, em conformidade com as 
obrigações e direitos previstos para cada uma 
das partes do Projeto LAM;

b) Acompanhamento da execução do Projeto LAM;
c) Apresentação de propostas à SDTIBM quanto à 

adoção de diligências que entenda necessárias 
ou convenientes, por referência à execução do 
Projeto LAM;

d) Aferição do integral cumprimento, pelos promotores, 
das obrigações e demais termos constantes do 
contrato de concessão;

e) Emissão de pareceres, que lhe sejam solicitados, 
por referência a implementação do Projeto LAM 
e a sua execução;

f) Adoção das demais ações de natureza organizativa 
que possam auxiliar no acompanhamento, 
seguimento e implementação do Projeto LAM, 
independentemente das responsabilidades 
específicas das entidades competentes;

g) Criação de um portal eletrónico para divulgação 
dos documentos e demais informações relevantes 
relacionados com a implementação do Projeto 
LAM; 

h) Prever e submeter atempadamente ao Governo, 
medidas de respostas aos impactos que o crescimento 
acelerado, resultado da implementação do 
Projeto LAM, irá produzir na ilha, nos vários 
setores, tais como educação, saúde, segurança 
e ambiente; e

i) Assegurar o cumprimento de todas as tarefas que 
lhe forem incumbidas, no âmbito da sua missão.

Artigo 6.º
Competência da Comissão

Compete a Comissão:
a) Aprovar o regulamento interno, manuais de 

procedimentos e as linhas de orientação estratégica 
das suas atividades; 

b) Aprovar o plano anual de atividades;
c) Aprovar o relatório anual de atividades; 
d) Aprovar o relatório de avaliação e proposta de 

políticas necessárias à prossecução da sua missão;
e) Fazer o seguimento das atividades/componentes, 

e seu impacto no Projeto LAM, reduzindo os 
constrangimentos;

f) Garantir a articulação com as entidades públicas 
e o setor privado; 

g) Propor medidas, projetos de intervenções legais e 
outros instrumentos necessários ao funcionamento 
da Comissão e a execução dos seus objetivos;

h) Divulgação no portal eletrónico criado para o efeito, 
os principais documentos relacionados com a 
implementação do Projeto LAM;

i) Fornecer informações acerca das medidas adotadas 
no âmbito da implementação do Projeto; e

j) O que mais for determinado, nas reuniões da 
Comissão, no âmbito da sua missão e das suas 
competências. 

Artigo 7.º
Competências do Presidente da Comissão

Compete à Presidência da Comissão o seguinte:
a) Convocar as reuniões da Comissão;
b) Marcar, obrigatoriamente, as reuniões quando 

solicitadas por um membro permanente ou 
membros da Comissão; 

c) Dirigir as reuniões plenárias; 
d) Registar a presença dos membros nas reuniões; 
e) Marcar faltas e justificá-las quando fundamentadas; 
f) Promover a publicação das deliberações e decisões 

adotadas e providenciar a execução das mesmas; e 
g) O mais que for determinada pela lei ou decisão 

de órgãos superiores.
Artigo 8.º

Organização e funcionamento

1- A Comissão organiza-se em sessões plenárias para 
deliberar sobre as questões da sua competência e outras 
que lhe são apresentadas para deliberar e decidir.

2- A Comissão pode reunir-se em sessões especializadas 
para decidir sobre as questões que, pela sua natureza, 
não se justifique a convocação ou a comparência de todos 
os seus membros. 
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Notariado e Identificação

Extrato de publicação de sociedade n.º 48/2024

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRATO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória se encontra exarado um registo de alteração de firma de objeto 
social, da sociedade comercial por quota unipessoal denominada FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E GESTÃO IMOBILIÁRIA, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LDA, com sede na Rua Ilha do Maio, no Império II, Palmarejo, Cidade da Praia e o Capital Social de 100.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia sob o número 276559100/4089120180726 

ARTIGOS ALTERDOS: 1.º e 3.º. 

FIRMA: FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA. 

OBJETO: Outros transportes terrestres não regulares de passageiros.-

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 23 de janeiro de 2024. –– A Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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3 - As reuniões da Comissão para além de realização 
presencial, podem ser organizadas de forma hibrida 
através de uso de plataformas e meios tecnológico.

4 -  A Comissão reúne-se, ordinariamente, bimestralmente, 
e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
seu presidente, por sua iniciativa própria ou a pedido 
justificado de qualquer dos seus membros. 

5 - Quando qualquer membro da Comissão solicitar a 
convocação duma reunião, o pedido deve ser acompanhado 
da proposta da ordem do dia e os respetivos documentos 
de suporte.

6 - As reuniões da Comissão devem ser convocadas, com 
pelo menos cinco dias de antecedência, através do envio 
físico ou eletrónico, devendo constar da convocatória a 
proposta da ordem dos trabalhos, bem como os documentos 
a serem tratados na reunião.

7 - A Comissão só pode funcionar e deliberar validamente 
desde que estejam presentes cinco membros, devendo um 
destes ser, obrigatoriamente, o Presidente. 

8 - As decisões são tomadas por votação nominal e por 
maioria dos votos dos membros presentes.

9 - Em caso de empate o Presidente tem voto de qualidade.
10 - Em cada reunião da Comissão é lavrada uma ata 

que é assinada por todos os membros presentes. 
11 - O secretariado técnico participa em todas as reuniões 

da Comissão, como suporte aos membros do mesmo.
Artigo 9.º

Apoio técnico, logístico e administrativo

Os apoios técnico, logístico e administrativo necessários 
ao funcionamento da Comissão são dispensados pela 
SDTIBM, que assegura o secretariado das reuniões e 
todo o expediente a ele relativo. 

Artigo 10.º
Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros da Comissão:
a) Comparecer, permanecer e participar nas reuniões, 

contribuindo nas discussões com ideias e propostas 
quanto aos temas em debate;

b) Comunicar, sempre que possível, com antecedência 
mínima de setenta e duas horas, as suas ausências 
e impedimentos relativamente à participação nas 
reuniões, bem como indicar o seu substituto; e

c) Transmitir às entidades que representam, as 
questões em apreciação nas reuniões. 

Artigo 11.º

Duração 

A Comissão funciona pelo tempo necessário â implementação 
do Projeto LAM, enquanto projeto estruturante da ZEEIM.

Artigo 12.º

Despesas de funcionamento

As despesas referentes ao funcionamento e à participação 
dos membros nas reuniões da Comissão são suportadas 
pelas entidades que representam.

Artigo 13.º

Sigilo

Os membros da Comissão, bem como os seus agentes e 
demais intervenientes, estão obrigados a guardar sigilo 
sobre todas as informações que obtenham no âmbito das 
suas funções.

Artigo 14.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
da presente Resolução são dirimidos por Despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelo setor nuclear de 
trabalho, com respeito às disposições legais aplicáveis.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de fevereiro 
de 2024. — O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva
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